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e CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N2 3.800, DE 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N2 170/91 

Altera o artigo 72 da Lei n 2 8.134, de 27 de dezembro de 

1990, para permitir novas deduç6es no imposto de rend~ das 

pessoas físicas. 

(ÀS COMISSCES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇ~O; E DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

(ART.54) - ART. 24,II). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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1w selO 'Db ,J..GI" t-.J~ 3~QO~3 
Altera o art. 7" da Lei n" 8 .134, 
de 27 de dezembro de 1990, para 
permi tir novas deduções no imposto 
de renda das pessoas físicas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" O art. 7 " da Lei n " 8.134, de 27 de dezembro 
de 1990,passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos, 
renumerando-se seu parágrafo único para o § 1": 

"Art. 7 g •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - no tratamento de dependente excepcional, a soma 
dos pagamentos feitos a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais 
e clínicas, bem como despesas provenientes de exames de laboratório 
serviços radiológicos e aquisição de remédios ou medicamentos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 " Considera-se excepcional, para os efeitos desta 
Lei, o deficiente físico, mental ou sensorial, com perda total ou 
redução de membro, órgão, função ou capacidade intelectual, em grau 
que o torne incapaz de prover, com recursos próprios, suas 
necessidades básicas e de sobreviver sem o concurso de terceiros. 

§ 3 " Os remédios e os medicamentos, para os efeitos da 
dedução de que trata este artigo, são os prescritos em laudo médico. 

§ 4 " A dedução por dependente excepecional corresponde 
ao dobro do valor fixado para dependente normal." 

Art. 2 " Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~a DE MAIO DE 1993 

dbb. 
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Altera o art. 7° da Lei nO 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, para 
permitir novas deduções no imposto 
de renda das pessoas físicas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ O art. 7 ~ da Lei n O 8.134, de 27 de dezembro 
de 1990,passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos, 
renumerando-se seu parágrafo único para o § 1°: 

" ~~1t: • ~ g • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - no tratamento de dependente excepcional, a soma 
dos pagamentos feitos a médicos, dentistas, . psicólogos, 
fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais 
e clínicas, bem como despesas provenientes de exames de laboratório 
serviços radiológicos e aquisição de remédios ou medicamentos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 ~ Considera-se excepcional, para os efeitos desta 
Lei, o deficiente físico, mental ou sensorial, com perda total ou 
redução de membro, órgão, função ou capacidade intelectual, em grau 
que o torne incapaz de prover, com recursos próprios, suas 
necessidades básicas e de sobreviver sem o concurso de terceiros. 

§ 3 ° Os remédios e os medicamentos, para os efeitos da 
dedução de que trata este artigo, são os prescritos em laudo médico. 

§ 4 ° A dedução por dependente excepecional corresponde 
ao dobro do valor fixado para dependente normal." 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM~O DE MAIO DE 1993 

dbb. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

_ • ___ • .." __ ~ ~ _ _ .... _ .... --.- _ - JI'" - _ • _ __ 

LEl N9 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO 'DE 1990 

\ 

Altera a leqislaçAo 40 iaposto 
renda e dA outras providências. 

Faço saber que o Presidente da Repúbli~~ 
adotou a Medida Provisória n" 284, dé 
1990, que o congresso Nacional aprovou, 
e eu NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, para oS'-efei tos do dis­
posto no parágrafo único do art. 62 da 
constituição Federal, promulgo a seguin­
.te Lei: 
• 

de 

'," . 
. . 

. ' - -, ' -- - Art. 7" - Na determinaçAo da base de cálculo sujei ta 
A incidência mensal do imposto de renda, poderAo ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6", 
·r ... ·: ....... .ada a v.J.g6ncla estabelecida no § 4" do mesmo artigo; 

. 11 - as contribuições para a Previdência Social da 
.. : Uni60 r doa Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
: ' 111 - as demais deduções ãdmitidas na legislaçAo em 

vigor, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 
ParAgrafo único - A dedução de que trata o inciso 11 

deste artigo somente será admitida em relaçAo 1 base de cálculo· a 
• ser determinada a partir d~ janeiro de 1991. 

- - '-



·. 

• 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 170, de 1991 

Altera o art. 7 Q da Lei n Q 8.134, de 27 
de dezembro de 1990, para permitir novas 
deduções no imposto de renda das pessoas 
físicas. 

Apresentado pelo Senador Nelson Wedekin. 

Lido no expediente da Sessão de 24/5/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 25/5/91. Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE (decisão 

terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publicação e dis­

tribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 27/4/93, aprovado o Requerimento n Q 4/93-CAE de autoria do Senador 

Espêridião Amin solicitando a dispensa de intersticio, para imediata 

apreciação do Projeto em turno suplementar, não sendo oferecidas Emen­

das na discussão suplementar o Substitutivo é dado como aprovado. 

Em 28/4/93, Leitura do Parecer n Q 118/93-CAE. A Presidência comunica ao 

Plenário o recebimento do Ofício n Q 017/93, do Presidente da CAE, comu­

nicando a aprovação do Substitutivo na reunião de 27.04.93. Abertura de 

prazo para interposição de recurso, por um décimo da composição da Ca­

sa, para que o Projeto seja apreciado pelo Plenário. Esgotado esse pra­

zo, sem interposição de recurso, a proposição será remetida à Câmara 

dos Deputados. 

Em 06/5/93, A Presidência comunica ao Plenário o término de prazo para 

interposição de recurso, no sentido de inclusão em Ordem do Dia. A ma­

téria foi aprovada em apreciação conclusiva pela CAE. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N Q ... 303, de 10.05.93 

dbb/. 
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Em -AV de maio de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n R 170, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "altera o art. 7 R da Lei n R 

8.134, de 27 de dezembro de 1990, para permitir novas deduções no 

imposto de renda das pessoas físicas". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

VE S 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA ~. f. Ci~tT,I1R IA 
Em )i I O 
SecretáriO_ ClrÁ}:~ ,. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 170, DE 1991 

r 7' ""t-~ n·.. I .,' • .o" de 22 de setembro de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAI_ decreta: 

de dezellll)ro de 1988, 

C" IJ I" c" l ,'" q i l' (O' ,'I t' '::' C" -,.> .I.~ ..... ... • ,' .. ,:) • 

C) ~ 1)~lr~gl~~fc)~ Ao ~o :J c.-,. c\. <:\ .. ) J .... , ( ... - I 
~) o 
~:} ... 

o§" , t~ Poderá'o ser dl~du~:ido$ intl?gr,~Jml?nte 0$ pagamen­

['a :; feit"$ por pe$soa física, em cada mês, a médi­

ca:;, denti$tas, p$icólogo$, fi$iotl~rapeuta$, tera-­

peutas ocupacionais e fonoaudióll']gos, hospitais e 
cl t'n ica$, bem como 0$ ga$to$ com remédios e medica­

mentos, no tratamento dI? dependente excepcional. 

g- 2s Considera-sl~ e:<,cepcion,~], par,'i O'S efeito'S 

desta Lei, o deficiente ft'sico, mental ou sl~nsorial, 
com perda total ou rS'du~á'l' dc~ membro, t3rgfj'o, fun~á'o 

01.1 capacid.!Jde intelectual, em grau que o torne inca­

pa~~ de prover, com rt'1cur$O$ própr i os, 'SU;Ui neOZS$ i-­

d:ull~s básica$ e de $obn:-viver 'Sem" concurso .te ter --
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~. ,1s O-s remédio-s t:' I'-S medicamento-s, p,~ra O'fi 

t: fi:: i t 0"5 d,"'#. dedu I; á'o de que t ra ta este ar t i go, -s.i'" ex·­

cl(j"~.iv"'Amt:nte o 'fi e'fipeclf;co-s para a trataml'i?lIta da 
d-17!='f1ç:a, eflfermida.de ou deficiência ;ncapacitante, de 

acorda com laudo médico • 
gco 
CIO 
t') 

o ;:::z 
~ -1 
30.. 

,., 
C <."\ç a () • 

~. 4s o vaIar da deduç:á'o por dependente e:fcepC;t'·­

n;ill podera' ser o dobro do e-stipulado no inci-so II do 

3r-tigo 14 de-sta Lei', 

JUSTIFICACÃO 

relac:ionamento E de adapta~~o, ' onera o or~al"entO domcist ico de "lanei'-

ciol'\ais, fOI'\OBUd 1':'1 ()~~O~i> j i ri S ti" 1.1 In (" n t () ~; , 

h05p I l .. "\i C::" c1 inicas e centros educaciollais e de 

zados, cujos preços e honor~rios nia raro ascendelll a níveis incompa-' 

tiveis COI" a renda fal"ilialr • Os dispilldios dessa natureza til" C()I"O 

caracler(slica S€lrem permanentes e sempre crescelltes. enquanto dlJr ? r 

nOI",a falniliar, seja qlJal for a capacidade financeira do cOlltriblJin -



No Capítulo VII, que t~ata da Famíl ia, da Crian,a, do 

AdolesCEllte e do Idoso, a Constituiçio Fede~al estallElece COlno deve~ 

de) Estado a criaçâo de programas de preven,io e atendil"ento especia-

lizado palra os deFicielltes físicos, sellsoriais 011 mElltais, visalldo ~ 

sua integraçio social no sent ido mais amplo, assegurando-lhes o di-

I'"(~ito ~ vida, ~ lia~de, ~ aI imelltaçio, ~ dignLdade, ao ~EslJeito e 
, 
a 

conviv&ncia faloil ia~ e comunit~ria. 

Segundo a Constituiçio FedE~al, falnília, sociedadE E 

Estado têm o dever, com absoluta p~iorldade, de garant Ir os direitos 

fUI',dal"elltals da clr iallÇa e do adolescente, nElEs incll1íd()s, Evidellte-

Const itui~io n50 ~ fato novo em nosso ordenalnEnto jurídico. A LEi 112 

ses ela Educaçio Nacional, j~ dete~lninava, no art igo 89, CII..Ie toda 

i n i c I ,ü i va p Ir i v a d <.'.\ I'" <d a c I o n (l d a c o m a ~? d 1.1 C a ç f{ o d E (? >~ C (~P c i o n a i ~i d e v (? ,-

ria receber dos poderes p~bl Icos tratamento especial mediallte bolsas 

de estudo, emprist imo e subvellç8es. Pelo DEcreto ng 64.920, de 31 de 

Julho de 1969, foi criado grupo de trabalho para estudar o problelna 

do excepcional 1105 seus aspectos educaciollal, Inédico e social • • ()U'-

tros atos se lhes seguiram, como o Decreto n! 80.228, de 25 de a90S-

1977 , I t I ' 6 '') 0::' :I. ~ ,~ ~ ~ qUE Ir f?g U <"IlH~n OU a _f? In!! • c.d, I (J E c> (j ~':. 

:1.977 , que instituiu no~mas ger'ais sobre desportos. O citado Decreto 
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permite ao contrilluinte deduç~o eSl'ecial com os gastos relacionados 

COIU o trataluellto ~. a malll.lten~âo do excepCi(Jllal. 

o dever do I~stado relat iyamente aos deficientes, COI"O 

no nn a (: () n ~:. t i t 1.1 C i () 11 .:\ 1. IJ(~ I' f a z "- j; (~ t a n t o d i I' (.;,' t a q 1.1 a n t o ind il'etamentp., 

na luedida elu q1le 6rgios Inant&m, os 

serviços de sa~de, edl.1caçio, segurança E lazer ou slJIJsidialn at iyida '- - ~ 

de~; PI'lv<.,\das d(.;,'dicad<:-I.s àqu(.;,'las .. V(.;,'as. Sab(.;,' .... s~::", no ent:anto. qU(-::" as 

CI.1I'SOS Inateriais e I,ulua'los IJara colJrir todas as 'lecessida(jes. 
, , 

I:: J 1.1 ~~ ---

to qU~ o cidadio, nessas circunstillcias, recorra-se das inst ituiç3es 

privadas e dos p,'ofi.ssiollais Ilartic1llares yiSalldo ao IJEln '-estal' de 

seu depelldente excEPcional, nio obstallte o alto CIJsto dessa decisio. 

criticas. I~ o que o presente Projeto de Lei p05sibil ita. 

v'ea) idade, uma l'En~ncia fiscal por parte do Estado, que dei;<a de ar-

I'ecadal' parte do iluposto. deixando os reCUI"SOS COI"I'esIJonderltes onde 

la e f a Z 1:: m n e c e la 5 j~ r i 05, C) IJ 9 E: J ii\. IH) P I" .:. p ,,- i o â m bit o d ,-,,, f C\ I\l í) i.lI. que t (:' ,., 

ni,a algum excepcional. cuja manutell~io e assistincia sio di s pelld i o-

5a5 • 

Visando a coibir abusos e fraudes. o Pr'oJeto de Lei 

cuida de restri~lgiF o conceito de excEIJciollal o m~xilno possível, co-



Ino sendo aquele deficiente incapaz de prc)ver suas 

i# 

t E: I" c e i Ir C)!:; , tudo i 'ito devidamellte atestado por laudo m~dico. 

também (::-\/ .-. " 

cllJsivamente aqu~l(~ !; especificas pav'a o tratalnento da de~iciência. 

Estamos corlveneidos (~ue o Plrojeto de I_ei se eOl1st itlJi 

em poderoso instrllmento de justi~a fiscal, al~m de contribllir de ma-

ciol1ais existentes em numerosos lares brasileiros, de todos os 
, 

nl-

ve i s soe i <.'\ i s. 

It .. to poste), certos de qlJe o Projeto ~ jlJsto quanto 

<.'\()!~ aspectos de const Ituc ional idad(~, jUlr id le idade e Ir(~~l im(~ntal idade 

R, sobretudo, merit6rio, o submetemos ~ apreclaçio dos ilustres pa-

res, cOlltando cOln sua aprovaçio. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1991 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI NO ' '7 ,"I \) • 4. ' aa d. " d"~,,,"l,.ro • . -.------~--------------~--- de ' 1988 • 

IIltera e l,,')llllnç;;u .10 in1i'OGlo do rOllda • 
di o~Lraa provld~llaia •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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.J\ll. 14 - N" .\"lnrllll"",1\u ,I .. Ln •• ,h, (' ,;I~'\J\o 011_ 
:I.,ite. 1I1l'1'\;':II,'I" 1"",,",,1 ,I .. 1"'!,II"tu ,I .. 11,,,,1. 1, .. oI.rli" ... r ,1,,,111,1,1.0' 

I - '"' tl"" f' JI, 'udnt li (lJ II t 'l) "", f'.,,'" ,1n I'ltfl f lt­
n'''utn hltltn tl " t ' uld .111111111". " "jHa. ''''111 1,,,,.,"I1I,.nt(,. r.dt' l. 1',,],. 'H' .... (U • 
• S"I, '", '"1 It""'t., 11 ItI.~"I'llh, ""IItl.' •• , .,.luÚlIJ1Jt,,., fJaiu'tt'ltj •• tU I. "., te,a­
,'eUl". OClJp"otu" •• e fi 111)' ... 1." •• " 

I1 - " ,,"""11/1 ",/"Ivftlt'nt •• C OTtII po r d<'l'endlln­
tf', no I"Õ_, "b~ o 11111ltCl ,]" 5 dtlpUIIl),. tltr!'l. 

!> 111 - O ," "!,""lo 110 Inrjft o r tI ... 1 to .r! 190 
al'Jica-efit t,,,,,I"*'11I 1\0" 1'''7 '''"CH''0. lolto •• om,'F."". I1rIl811.1r"., ou aulori-
1 •• 1". ,,_rll""h'"'''' "u I',~ li, lI ..... t\"R<I':''' i ('ol."·lllIr. 010 llC!"I" •••• CO," 1'0.,,1-
l"III"""lo n ('11101",1"" 1"" ,U c O" t' ti "11 I ,.,1,," ••• ""ll<.l .. <1o. 'lI'" " •• ogllrCl", tll­
colto ,lo lItl"lCll""'IIto nu r" .. Nnrc:ll11t'nlo do d""I,ooa. do "naturol. mó.1lc. 

• • odolllolo\jic:e o honl'itlllnr. 

~ 7u - UII .11111u n nI'llJt I"tI,.. d')" pi""Jrunt'ut IJ U • "uo •• 
l· . · ".,-., · .... ", .. ".1 It,11 ull' /II ' ,II ' ''''1 li YuJf.J1 un 11011,' li .. c: ';I(: \.Il0 do J'IIIHJ",n , ('11\ 
l~~tl" UI"N, fl .. kc(fdl' .. ll ... . ç.",lt,Ido mnnrtllrJIlIIlf'ntrJ, pod!"'.' nt'lt d, .c.Juzldo '10 

""., lIuIJl"'~!\""l"t 110 '4"" ulllll .. n ••• r • cll1c\I ,'or COlOlo 1.10 r<,,, ,II,,,.,,to bruto 
d.., ""i. d. llul\lIç"o. 

S )11 - ~I.ill o ... '"clu"," .,IIlr. "" <'Io,lu~,~". 
trAta Oltl' IIrtigo IIn "''''I'''~~R c:olct'rtn. por 'pólica. de "\lUIO 011 
ro ••• rc!.1 •• por .lIthh").,,, d,· 'IIIa)(IUer .. "póe!". 

!i CO - o di "1 ·1 .~lu ,,,' "' o 
f'''\j''""·"I",, (,· \tO" 1',,10 """II'Ic,IllllCl r( ' llIllvo '0 
ou, 'luI\ndo "t'O eufira", r"'HHlllt'lItU. tr'hutlivnl., 
""l1 •• ""I' ".''' • 

ftrt i(J(l r"',,' I ll"l'l- • ., 11 " 

8011 1,(,:,,,,10 trel"l"olllo 
o tl. ..". dnl'contl .. " I •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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AIIlIAWt!~~ 2i~~t»'~Jg..At.~'Il1~~'J.1e.61 
Fun JI' .. Dtrrtrf::t'I e Dluc, "a" J!'~I ,r~,~,o ..,lI)JcJonClI 
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",ri. 8!), lõ·,,, I ' I I ~I:\: :': ,\ pr:\ ;\IJa C'Ull,IIII' ::1.1:1 ('I" Il' :"\, ll l~ :ns 1:'IIl "< '! tJ',. 
rllAtI ';ols clc \'lhIC:l~!\II , C 1(', :I ( ',\a 1\ (' (ltlc~r :10 foC' ('t~· ;I.'~ ' lI' : \ I.', ;:' ~fIJrla O"l i 
.,(1lh' :r,~ 11\lllIlrfl t 1' ;I(JlIlllI'O «pl'C I:I! mcclIlIll'c! 11 \11 ::':'1 IIC (·~ l1 : ll fI. CII'I"t '1-
UUIOS t' IoUU\'tIlÇiJl' " 

I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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I . ~tC1Ui1'l'O N' 0",020 - OI " 111 
I .1\11110 la! IDIl~ 

CrIa ClIU/,O ,Ic 7'mIJal/lo rara r~tllcl"" 1 
o "rtlll1t-lIl1l cIo r..tCl', 'C'IIIlIul. 
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(.h. Com i ss ão de Assunt os Econ ômi co s - dec isão terminativa ) 

public ado no DCN ( Seç ão 11 ), de 25 . 05.9 1 

2 50105/91 Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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I ~ ~ n o 17· IA , _ t:. .\... I - '(I de 

SENADO FEDERAL 

PARECER N° 118, DE 1993 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, sobre o ProJeto de Lei do 
Senado nQ 170, de 1991, que "al­
tera a redação do art . 14 da Lei 
nQ 7.713, de 22 de dezembro de 
1988" . • 

RELATOR: Senador ESprk]D:~O AMIN 

De ~utorla cIo SEnador ~ELSON WEDEKIN, o ProJeto dE 

• ,-. q 1 - , lo. ._.-
J .• , I I (.I . .i. 1_ t':: I B. ~4 d L · o 7 71" J . a el n- . . '.', • .0°8 t, E: , . 7 u , 

o fim de ~ermltir que se deduzam do imposto de renda das pe~iso~s 

" . fJS1CC'lS, devido mEnsalmente, os gastos com hospltais, 
, . 

me01Cos, 

"< -' rtl-t-­l..lt:,; 1_. ~~.ct::)1 pSlcólogos, fiSIoterapeutas, fcnoaudlólogos, t E·.-apeut as 

OC 'I p.- C " C· .. - ;=j 1 c: ... c\ _.I .I ;! _. _ 1" -,- E-mÉ-,j i os mE:-d i c amen:: os, quando destin~dos ao 

trat~mento de dependente ExcepcIonal; de autorIzar que o valor da 

deduç~o por dependEn~e seJa em dobro, em se tratan~o de excepcional; 

e, ,. i n a "tlll E" o te, d e c DO c e 1 tu i;\\- "dependE-nte E·XCf:.'PC18nal" para os 

SustentCl.ndo a procedincia de '.1 

sua propOSlç:ao, o aut m-

em síntese, que os dispfndios com dependente excepcio'1al 
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.- r' r c - r' '-. 1- ." • I .- . , lil "-' 1- J.- '"' L. .) f _)o .L \.1 C. -:, '" '--:. .. 'c t ' , 0 c. O orçarilE.'r;t O f - 111' , l' - ,-'oC'l .L ... C(. j Cj U E~ 

l-r·~"',-·~l - c ' tl t", ~: \ estabFlece COI~O dever do Est~~o a cri~ç~o 

~ue ~SS€ dFver do Est~dc 

po(Je SEr cumprldo dE {arRia dIreta ou indireta; Cjue o ?ro~eto de lel 

In S i",' ,- e n~s~;€' contExto ele do Est: <H10 ao 

defIciente, 

F'úI) 1 i co de do imposto, pa l-a os 

, 

• 

c o n- e s p o n d e n t e s 1- f.' C U r s o s se J a rn a p 1 1 C a dos p e 1 a t' ã m í 1 1 a n a as S 1 S t & n c 1 a e 
ao f?xcc!:Jcional. 

t~o ,- e S 1 /Ti e n t a I 
'J 

o P'-OJ et o nao ''- E.'C eb r::u t'=.· ITI E.' n d a P .... ;:.t -'0 
I • • .c . 

t C (- Y "l <- ,- !:: o nes ' a .. 'II ... ";.~<~, 

, t' E o ,- e 1 <:1 0'- lO. 

InlClalmente, 

VOTO 

cabe realçar o campo de 

1\ E' S t 1- i n 9 e - s e t 
,., .... 
ao-somen,-€" ~ deduçio mensal 

efetuad<:\s com dependentes excepClonalS, 

P O c.- l' t) l' 1 .; d'- ri '" . ; .. ::.;. .1. cl ~ If;;.. 

0.0 1 
cil::~duçao m€n~::.a de despesas m~dica, 

etc. relativas ao tratamento do contrlbuinte E' de seus 

n 0'- ma 1 S . 

de ,-i ~. '- ..... L'" S·" c:: __ ''':"' ::':'looIC c::\_~. 

ou t r o·=:,s J. In, a 
• 

h os P 1 t ;.?I. 1 a ,- e s , 

F: t:' 9 i s t ,- e-se, por OPol-tuno, que a Lel n Q 8.134, -ele 27 

de ( ' ~-. ' Y -. In I) \- o • L> Ç!IÀ J_' . • "~ de ' . 7,,",, em seu artigo 89, permite que despEs~s m~dicas 

• 
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I r -' t- J /.- ., " - . - ,... _. - • .J ":;:;. ~ • ,_ n ... . :;( i\:."=., 

.. ~ cJ ~·, m 

rE'l::lt i ... ' ctS ;30 

(11:' ,. ~ I : ._,. " (1 .... ,-_._ .. J ... ....... o::> 

t· .- .,.. t -=, '-I (O" ri" .""\ ,_ I '.' " .. , .. '- .... ; (', o - _. I "~ t '.- .. "', I ( . , " Lo.... -. ~ r:"o L UI. • .... ' oi °'0 ... , I ,_ ~ t:: I..J \!. 

,"" ' .I ' I.' ' . d t ' fJ C~ S l ~ O da a p re s Entaçao da. d 2 c!araç~o anual OE' rEn lm€11_0S. 

.. . 1( " d-, _ _ J . ' <:\ <:1 E' 

Em -;é· uma, 

.- '1 t r..' '.- ;:, l. ::; - , ~ ri ~ d. c, .. ",L. I::. _ ~t;:; 

que o Projeto de l€~ nº 

P E qUE fi a n: o n t Cl 
, . 1 'J na .'=:·9::'S a.;<."'to irr:;:' Dsto 

.:; C: II S 

1.70 

P € 1- m I t i das na anual de r e ndimentos, 1- € S sal v a n d 0- se o 

desconto em dob ,-o P01- d~PE:,dEntE excEPcional e a.s é E' SP Esas 

rEm~dlos E' mEdlcarr:Entos . 

., ~ r ', 1- ,.. t - r t c · .1. I I '-' IJ::) <.1 I . ~ essas 
'.I ,..., 

consldera.;oes, nao E' ITIEnOS CETt o 

C'. (~ m i ti i- '-SE' que a l - €n~:,cia f~scal pouco reprESE'nta no orç~:nEnto 

:! :as ''- EC U j- SCS ... - .. , ":."::'lo 
l.J t'. ... ..:;\ d r,.:. c o i- 1- E n t e:- S -. ,- d f.." TI r ' _J " 0' ° 11 c o n S t :i. t li. i 1-

E:(Pi-€·~.S]\J () ::;.uxíllO no Ol-ç:;:UTICnto das famílIas SUE" assi~.tr::rn dEi:le ,', clF:nte 

De Ta to, os encargos finanCEIros com d Ep en d E'n t e:·s 

E' >( c e PC::. o ri <:' 1 S rE'pr~sentam para as famílIas, n a ri! a 1 o I" : . a d· '=' <: , .' l:''' ' ;::r (::" ,-: 
~_ ·0.;...&·· ' _ _ '1 UIn 

ga=.t ::) adlcior,al despesas comuns aos . õjr::llIa:s 

d~pE'l,dEntE'S, ~uE' devem ser lE'vados em conta pEla lel na detE'l-minaç~o , 

da c a rga do imposto de renda das pEssoas ~ , 
1'lSlcas . Aliás, IjE todos os 

tributárIOS, 0 da capac.Idad€ Econ8mica ou contrIbutiva ~ 

o li; Z\ 1 S ifii ?O\-tant€ que P 1- EC 1 sa se:·mp·t"€ ccnsld€T:=\dO pelo 

na f ixa~~o do trlbuto qUE' cada 

--9-1-;-' .;:C. c\ . prÓP1"la CCinst ltuit;ão €statui em ,!\~. ?rt . 'Í o ....-, que 145, § 
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O"",," 
CO 
CO') 

O 
;::Z 
!i...J 
30.. \.':'.<:.ta do .. = . .". i-' ') ,,: t O 

' ." .-" '" J 

- , 
C (J n C lu} :11 n .;:.. Cj li E' O cont Eli.do do 

, 
F' 1- r' -, ,:: l- r> 

-' .... ' 'lo ••• -..J e de lntElln justiça, €st~ ERI c8nson~ncla com (.)s 

constitucionals E, pilrtanto, deve mel-Ecer acolhllTIFnto. 

A ',- f~ S P E." 1 t C) Ijos aSpEctos fo '- 'TI'- 1 <:: . f; <C\. ':'>J t o·.-na--se· 

14 dCl LEl r· .:> , .- 7 7 • ':> • J. .. :J I ,.. - 1 '-'°8 L' t:: 7 o . I 1- .~" o o ;: c·o ~ 'j ' "' '1 o l.: v _ . \ ;.:) t ~ .. . 

C:a LE' 1 nQ 8 . 1~4, dE' 27 de d E' Z E ITI b \ .. o ('J e 1 '';'';0 . 

p Ct 1- t a n to, E' In V 1 9 Ci I" (j o <:\ 1- t . t 4 d -' J.. ..-:, SEU 

. I 1.1 L o lf,C1SO I , qUE' E'stao postos nos se;ulntEs lermos: 

14. dE' c,:\ lculo 

5UJE::i.ta J.nc ldÉ'nc la 1-IE' n G: -~ 1 I . ~ < •. (:0 - I'i' n o ç I. o ... I r- .. ) t 

, . 
podeI-ao SEr deduZldas: 

XI a c;uantla a 4 OTI~<:. P 01-

c1cpe:nd(~' nte, 
~ 

no nies, até o ·L.rfilte dE' 5 cepcnC0.'ntE's." 

Em A • 

E,'SSE'n c 1 c. , p o dE' -- S to a'P i 1- ITI a I" que (1 O <.'\ \- t . 

P€rnliss~o para deduzir dO imposto, dependEntes, 

'-:"-(1 LJIL ~ I 

que a sucedEU, dE forma GLle o valor da dEdL: ç~o por 

V c: rr. ~. € li (i Ct .f:~y'''-('- -'In C·-"~"'l· l--S • .I . .• ~I. .I '..~ t;: I \.\. "::. Ç. . t..' 1 1 . 1 .'~ i=';:'J -.... c:.- . p _ c . E ;:; .t:;) a (,. a o . 
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1" ,." ,- ,"', .- .~ .. '­
.l. 111.1 ,_ :- :. ' . • J 

.J,~ .. .. _. ... 'j'_ 
U t:. r\ C: ; ! \ . d J 

.. - (::' r ' .- (-4 '" ~ .. . - - - <= -:-. _ I __ . , I '_ I O . _.' '- 1 

'I o .. , .- 1 ( ... .; "'J 8" • '.) 4 ,_. 1.. '.:\ ,_ 7 • • '- I - . .J.. • ..J ' J (; 1 , c · .-:'" .. -:: ~. :.71 t ',I l' 
• _. \:. _ , ...J .. _ \ .. • • J 

"' iIJf:' · t· .. •• _. _, •• 1.. .. C\ 
• a 

IJ .- (~ c .' \- ;í -tJ , I Ç.. • .. U 

I 

() b ~-. e 1- 'oi a li a 

Na 'j_L~\-'l· ]' ~"l(-~ - ~- !-~ .-~ \ t: t ~ I I' r ...,. <.I •• J C· .o: ' . ,J ': .' ::i c: 

~ _._~,.. ..,-
.l r; ,_ •. lJ e n c .• d 

j C-· d 'I _'o .; 0"- <:: • , :. _Ã-••• . d=->. 

.... . ...... .- C ' ":'t 1 
'" <. . • I _; C'. d O .; ri' '" '"' c:: t O 

! ..... ' " i- '-1 ., 

a soma ~os vnlores ,- .-:: . .r. t:.' 1- • ri '-, ':' 1-' O • '- t ~ .L. U ~ .•. ) I 

a 

11 - as contrlbuiç5es para 

da UnJ5o, 

:~u n 1 c -{ P). OS i 

(j05 I ,-t--o-'­:'.,:, c\ J I,..} ::> J 

'- L'-, .j ~. 
.1 .'Jt:.J 

cZ:lculo 

1- C n C! a , 

' 0 6-, 

!TI (.;- .:. iTi ~J 

1 1 1 - as ~Ema15 deduç5es admitidas na legislaç50 

Em ~'sor, rEs5~lv~ do o disposto no artig() sEgui'lte . 

, 
un::.co. que trat~ o :nc~~o 

i1 a 

base de c~lcUI0 a ser determinada a partlr de janeiro 

A 9'9'1 II o E' .l J. • 

e ntendemos malS adequado e de melhor 
. . 

t - _. n 1 r-\:: 1_. , . _. ci 

que SE altere o art . ?Q da mencIonada I_Ei nº 

nEle lncluindo o teor da proposta do prOJeto de lel s ob exame . 

tu-~o o ='iIDC~C~O ~" '.J-', ·I·\-J~ ~~~;\ . J c. " . _, '.. , _ " _ r to - ~ 

' .' çl.P·(c}··..-'aç.acl 

t ' " m~ erla na Torma do 's Egulnte 

lil 
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" ' j " . -. • 
' ''I • '- t:.: i a D <:"1.) .. t ., C: d a I .::- ' 

I - <: _ '-.t. 
o n-

'1 1 '~~. c.. . .. - . I ("€,' ~'7' d~ ~ ~~~ ~I) '·o de t. i_ t=: .. " 'I.. ... •• t.." . 

~ c: 1:.'>0 
_t . I: I 

( • P di I .- ~:' 7.. - ; " (1 .1 .• .. . ~ . U to b , I . 1111 P os t o é e ,. E:1 d .:\ 

das pEssoas físicas . 

o CONGRESSO NACIUNAL decreta: 

I~r t . ·0 O t ,/0 d l o 8 1~4 .I. - • a 1·. - a 12 1 n _ ...." 

, 
PRSS~ a VIgorar com o acreSClmo dos s~guint~s dISpositivos, 

fenumerando-se seu par~grafo Jnico para § 1º: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

lV no trat~nIEn~o de dEpen~Ente excEPcional, a 

soma (jos P a9 z'\llien tos feitos a rr.É'dicos, dEntlst .... S, 

psicólogos, f 1· S .; o t· c'l- - P "" I tas . _.A. .. 't:. ct ~::. °' 0 . .. I tE.'r~peutas ocupacIonais, 

f'onoaudlólogos, hDspltais clínicas, 

(iespesas P 1" o V E n 1 e n t e· s . d e examE.·s de 

I· ad i 01 óg i,c os 'J 

aquISl.çaO de 

111 ~:. d ::. c a:TI e· n tos . 

. . . . . . . . . . . . . .. . ... . .. . . . . . 

§_- ·~o COI~cl· dE\·~ -~ -~' -~PC"OI--l c..- ._; . ' (~"-~\ç: l:.r~ t.,,:: .L Ic\ . I 

bein como 

laboratór::.o, 

1- (::" !n E!. d 1 .- -_. I . Llb 

Lei, o deficiente fíSICO, mental ou sens8r :al, 

• 
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• 

• 
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os 

.... 
~~. :Z;i. () 

A d E.' d 1.1 ç: ~~ o pDr' dependEntE.' !C':' :-: c E P c i () n .:\ 1 

nDrnlal." 

Art. r '''t'"\ t::. .:) C\ LEi entra em vigor fIa (" .. ; I·· ;0' . <. ~ •. .:\ de 

'=lO R ,=-, "C"! c ;,\r·j-(;E' as d 'I"" 1:;(" c " r ro' "',- pr\ C ('\," t r ' ,:\'1" I' ("' \.. •• _ '\ o,:;. v 0.0 .J.. I _. _. _ ) J:;> v. ~.:. _., _ .1 .. I c .1 • 

(" ,- 1 j ' '" C ". , '(- ('. ';! . . .:) <:l a «"'I.:> _. I,) 11\ I -" .: , '~~::' ' Em abril de 1993. 

sua 

João Rocha ----------. P I'· (,;:~:; i d E n t E 

/' REl{:\,tor • 
Esperidião Amin~=-----~~~~ 

Cid Sabóia 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 011/2001 Brasília, 28 de março de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 58, 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei nº 3.800-A/93, do Senado Federal, e dos PL's nºs 273/95, 322/95, 412/95, 

436/95, 1.472/96, 1.623/96, 3.880/97, 4.563/98, 152/99 e 1.538/99, apensados. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

Cordiais Saudações. 

Deputado MICH L TEM R 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.800/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 20/10/93 , por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 27 de outubro 

Miriam Maria agança 
Se retária 

de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N0 3.800/93 

Nos termos do art 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o SL 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/3/95 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
projeto_ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 2 o de março 

Atenciosamente I 

Miriam Maria Bragança Santos 
S cretária 

de 1995_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.800, DE 1993 
(Apensos os PLs 273/95, 322/95, 412/95,436/95,1.472/96, 1.623/96, 

3.880/97, 4.563/98, 152/99 e 1.538/99) 

I - RELATÓRIO 

Altera o artigo 7° da Lei n° 8.134, de 
27 de dezembro de 1990, para permitir 
novas deduções no imposto de renda das 
pessoas fisicas. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado Df. BENEDITO DIAS 

O Projeto de Lei n° 3.800, de 1993, de autoria do Senado 
Federal, propõe alteração à Lei nO 8.134, de 27 de dezembro de 1990, para 
permitir a dedução, no imposto de renda da pessoa fisica, das despesas com 
médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 
fonoaudiólogos, hospitais e clínicas, exames de laboratórios, serviços 
radiológicos e medicamentos, relativamente aos dependentes "excepcionais", 
à razão do dobro da dedução para o dependente normal. 

A este foram apensados nesta Casa os seguintes Projetos 
de Lei, que apresentam propostas semelhantes para as deduções ou 
abatimentos, no Imposto de Renda da pessoa fisica, das despesas com 
portadores de deficiênc ia: 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 
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- Projeto de Lei nO 273, de 1995, do Deputado Augusto 
V iveiros, que dispõe sobre o abatimento das despesas com medicamentos, 
órteses, próteses, cadeiras de rodas, óculos de grau, lupas especiais e 
aparelhos auditivos, adquiridos sob prescrição médica; 

- Proj eto de Lei n ° 322, de 1995, do Deputado Jorge 
Wilson, que dispõe sobre o abatimento das despesas efetuadas com 
portadores de deficiência, da Síndrome de Down ou do vírus HIV, de 
qualquer idade ; 

- Projeto de Lei nO 412, de 1995, do Deputado José 
Carlos Coutinho, que trata do abatimento de até quarenta por cento da renda 
bruta, com despesas relativas ao dependente "excepcional"; 

- Projeto de Lei n° 436, de 1995, do Senado Federal, que 
altera a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, para incluir o abatimento 
das despesas com medicamentos e materiais médico-hospitalares; 

- Projeto de Lei n° 1.472, de 1996, do Deputado Augusto 
Nardes, que institui a dedução em dobro das despesas com dependentes 
portadores de deficiência física ou mental; 

- Projeto de Lei nO 1.623, de 1996, do Deputado Salvador 
Zimbaldi, que cria, para as pessoas jurídicas, a dedução das despesas com 
professores especializados para deficientes físicos; 

-Projeto de Lei n° 3.880, de 1997, do Deputado Airton 
Dipp, que propõe dedução especial, limitada a dois mil reais, para as despesas 
com o portador de deficiência; 

- Projeto de Lei nO 4.563, de 1998, da Deputada Laura 
Carneiro, que dispõe sobre a dedução das despesas referentes a tratamento 
físico, mental e psicológico, terapias e ensino, com dependente portadores 
de deficiência; 

- Projeto de Lei n° 152, de 1999, do Deputado 
Lamartine Posella, que altera a Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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para instituir a dedução de todos os tipos de aparelhos necessários aos 
portadores de deficiência, mediante nota fiscal e receita médica, definidos em 
regulamento os tipos de aparelho e os parâmetros de deficiência. 

- Projeto de Lei n° 1.538, de 1999, da Deputada Maria 
Elvira, alterando a legislação do Imposto de Renda das pessoas fisicas e 
jurídicas, permite a dedução das despesas com a aquisição de máquinas de 
escrever e impressora em braile, software, sintetizadores de voz e outros 
recursos tecnológicos, para doação aos deficientes visuais. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas aos 
Projetos. 

, 
E o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Temos sob análise matéria de interesse dos portadores de 
deficiência e suas famílias , no sentido da ampliação das deduções, na 
declaração do Imposto de Renda, das despesas efetivamente havidas com 
tratamento de sáude, nas suas distintas modalidades, assim como aquelas 
resultantes da aquisição dos aparelhos e equipamentos necessários a uma 
melhoria na qualidade de vida. 

Entendemos justa a causa, sobretudo considerando as 
extremas dificuldades com que se defrontam as famílias desses cidadãos para 
suportar os dispêndios requeridos para um atendimento adequado a cada caso 
específico de deficiência. 

Sobre a matéria, observamos a precedência do Projeto de 
Lei n° 3.800, de 1993, do Senado Federal, ao qual se encontram apensados 
nove outros de conteúdo análogo, referindo-se alguns a alterações de Leis 
específicas do Imposto de Renda. 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 
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No âmbito da Seguridade Social, cabe-nos enfocar os 

aspectos relevantes e factíveis, no sentido de proporcionar aos portadores de 
deficiência e suas famílias um tratamento especial no tocante às deduções 
admitidas na declaração do Imposto de Renda. 

Desse modo, julgamos que se deva aproveitar in tatum o 
conteúdo do Projeto de Lei n° 3.800/93 (pLS 170/91), sem nos atermos, 
todavia, à norma legal nele especificada (Lei n° 8.134, de 27/12/90), em vista 
da complexidade da legislação no campo de Imposto de Renda, e suas 
constantes alterações, o que aconselha a adoção de lei autônoma para o 
propósito ora em apreciação. 

Note-se que, embora empregando a palavra 
"excepcional", já em desuso, para denominar o portador de deficiência, este 
Projeto oferece uma conceituação precisa do dependente, tal como "o 
deficiente fisico, mental ou sensorial, com perda total ou redução de membro, 
órgão, função ou capacidade intelectual, em grau que o tome incapaz de 
prover, com recursos próprios, suas necessidades básicas e de sobreviver sem 
o concurso de terceiros" . Além disso, determina a dedução em dobro para o 
portador de deficiência em relação ao dependente normal. 

Com relação ao incentivo fiscal para a pessoa jurídica, 
entendemos não serem compatíveis com o mérito principal aqui defendido as 
seguintes propostas: 1) a dedução de despesas com professores 
especializados, constante do Projeto de Lei n° l.623, de 1996, por tratar-se de 
escola particular, que atende ao portador de deficiência cuja família supõe-se 
dispor de recursos fmanceiros ; e 2) a dedução de despesas com a aquisição de 
máquinas de escrever e demais recursos tecnológicos em braile para os 
deficientes visuais, de que trata o Projeto de Lei nO l.538, de 1999, uma vez 
que a empresa já tem a opção de fazer a doação a entidade beneficente de 
apoio aos portadores de deficiência, podendo ficar a cargo desta a compra do 
material para doação. 

Assim, considerando o conteúdo básico da Proposição 
principal assim como as propostas adicionais, entendemos necessária a 
apresentação de Substitutivo que aglutine o que se considera importante para 
um efetivo apoio aos pais dos portadores de deficiência, em termos do 

Imposto de Renda. 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99\ 
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Em vista do exposto, votamos pela aprovação dos 
Projetos de Lei nOs 3.800/95, 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 1.472/96, 
3.880/97, 4.563/98 e 152/99, na forma do Substitutivo em anexo, e pela 
rejeição dos Projetos de Lei nOs 1.623/96 e 1.538/99. 

91230100.116 

Sala da Comissão, em/)t- de I ~ de 19~ 

>J.)IJ~ 
Deputad DR. BE 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.800, DE 1993 
(Apensos os PLs nOs 273/95, 322/95,412/95,436/95, 1.472/96, 1.623/96, 

3.880/97, 4.563/98, 152/99 e 1.538/99) 

Dispõe sobre a dedução de despesas 
com o dependente portador de deficiência 
na Declaração do Imposto de Renda da 
pessoa fisica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Para os fms do Imposto de Renda da pessoa 
fisica, são admitidas, quanto ao dependente portador de deficiência, as 
deduções das despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais e clínicas, exames de 
laboratório, serviços radiológicos, remédios ou medicamentos, órteses, 
próteses e demais aparelhos necessários aos portadores de deficiência, bem 
como as despesas com a educação especial. 

§ 1°. O portador de deficiência, para os efeitos desta Lei, 
é aquele que apresenta deficiência fisica, mental ou sensorial, com perda total 
ou redução de membro, órgão, função ou capacidade intelectual, em grau que 
o tome incapaz de prover, com recursos próprios, suas necessidades básicas e 
de sobreviver sem o concurso de terceiros. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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§ 2°. Os remédios ou medicamentos e todos os aparelhos 
necessários aos portadores de deficiência serão prescritos em laudo médico. 

§ 3°. A dedução por dependente portador de deficiência 
corresponde ao dobro do valor flXado para o dependente normal. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em ~Me /:L de 1991 

Deputad 
Relator 

91230100.116 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.800/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1999 . 

Eloízi Neves imarães 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.800/93 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 10 de junho de 1999, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas 

ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 1999. 

Eloízi Neves Gui 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.800, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei· nº 3.800, de 
1993 e os de nºs 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 1.472/96, 3.880/97, 
4.563/98 e 152/99, apensados, com substitutivo, e rejeitou os de nºs 
1.623/96 e 1.538/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Dr. Benedito Dias, contra os votos dos Deputados Antônio 
Palocci, Dr. Rosinha, Henrique Fontana, João Fassarella, José Unhares, 
Eduardo Jorge, Rita Camata e Jandira Feghali. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Celso Giglio, Jorge 
Alberto e Remi Trinta - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alcione 
Athayde, Almerinda de Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Antônio 
Palocci, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Darcísio Perondi, Djalma 
Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, 
Euler Morais, Eduardo Seabra, Henrique Fontana, Glycon Terra Pinto, 
Ivanio Guerra, Jandira Feghali, João Fassarella, Jorge Costa, José 
Carlos Coutinho, José Unhares, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Marcondes 
Gadelha, Osmânio Pereira, Oliveira Filho, Pedro Canedo, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Rita Camata, Saulo Pedrosa, 
Saraiva Felipe, Serafim Venzon, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comi ão, em 26 de abril de 2000. 

Deputa 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.800, DE 1993 
(apensos os PLs de nOs 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 1.472/96, 

1.623/96, 3.880/97, 4.563/98, 152/99 e 1.538/99) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a dedução de 
despesas com o dependente portador 
de deficiência na Declaração do 
Imposto de Renda da pessoa física. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 º. Para os fins do Imposto de Renda da 
pessoa física, são admitidas, quanto ao dependente portador de 
deficiência, as deduções das despesas com médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, 
hospitais e clínicas, exames de laboratório, serviços radiológicos, 
reméditos ou medicamentos, órteses, próteses e demais aparelhos 
necessários aos portadores de deficiência, bem como as despesas com 
a educação especial. 

§ 1 º. O portador de deficiência, para os efeitos desta Lei, é 
aquele que apresenta deficiência física, mental ou sensorial, com perda 
total ou redução de membro, órgão, função ou capacidade intelectual, 
em grau que o torne incapaz de prover, com recursos próprios, suas 
necessidades básicas e de sobreviver sem o concurso de terceiros. 

§ 2º. Os remédios ou medicamentos e todos os aparelhos 
necessários aos portadores de deficiência serão prescritos em laudo 
médico. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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§ 3º. A dedução por dependente portador de dificiência 
corresponde ao dobro do valor fixado para o dependente normal. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

o 
EIRO 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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PROJETO DE LEI N° 3.800-A, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 170/91 

Altera o artigo 7º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, para permitir novas deduções 
no imposto de renda das pessoas físicas. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

• Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PL.-0.273/95 - PL.-0.322/95 - PL.-0.412/95 - PL.-0.436/95 - PL.-
1.472/96 - PL.-1.623/96 - PL.-3.880/97 - PL.-4.563/98 - PL.-0.152/99 - PL.-1.538/99 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1993 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 



Puhlique-se. 

Em 10 / 05 /2000 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nO 52/2000-P 
Brasília, 26 de abril de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 3.800/93 e dos de nOs 273/95, 
322/95, 412/95, 436/95, 1.472/96, 1.623/96, 3.880/97, 4.563/98, 
152/99 e 1.538/99, apensados. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e do respectivo parecer. 

tenciosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 



. . ' 

lã 
~ 

;,; 
)( 

~M 
cn 
cn 
'P' -

.. 

O~ gC") 
M 
o 

;::Z 
!-' 
3D. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJ ETO DE LEI N° 3.800-A/93 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/05/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2000. 

GER 3.1723004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

, 

PARECER 

Projeto de Lei n° 3.800-A, de 1993. que altera 
o artigo 7° da Lei nO 8.134, de 27 de dezembro 
de 1990, para permitir novas deduções no 
imposto de renda das pessoas fisicas. 

APENSADOS: PL 273, DE 1995; PL 322, 

DE 1995; PL 412, DE 1995; PL 436, DE 

1995; PL 1.472, DE 1996; PL 1.623 DE -- -1996; PL 3.880, DE 1997; PL 4.563, DE 

1998; PL 152, DE 1999; PL 1.538, DE 1999 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Dep. MARCOS CINTRA 

1- RELATORIO 

o projeto de lei 3.800, de 1993, altera o art. 7° da Lei nO 8.l34, 
de 1990, permitindo novas deduções no imposto de renda da pessoa fisica 
relativas às despesas com o tratamento de dependente excepcional. 

Ao projeto em análise foram apensados os seguintes: 

- PL 273 , de 1995. que dispõe sobre o abatimento das despesas 
com medicamentos. órteses, próteses, cadeiras de rodas, óculos 
de grau. lupas especiais e aparelhos auditivos. adquiridos sob 
prescrição médica; 

- PL 322, de 1995, que dispõe sobre o abatimento das despesas 
efetuadas com portadores de deficiência, da Síndrome de 
Down ou do vírus H IV. de qualquer idade; 

- PL .f 12, de 1995, que trata do abatimento de até quarenta por 
cento da renda bruta. com despesas relativas ao dependente 
"excepcional" ; 

- PL 436, de 1995, que altera a Lei n° 8.383 , de 30 de dezembro de 
1991. para incluir o abatimento das despesas com 

C:\Meus Doeumentos\G\PL3 800·93 in. doe FMF 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

medicamentos e materiais médico-hospitalares ; 
- PL 1.472, de 1996, que institui a dedução em dobro das despesas 

- - - --
com dependentes de deficiência física ou mental; 

- PL 1.623, de 1996, que cria, para as pessoas jurídicas, a dedução 
das despesas com professores especializados para deficientes 
físicos ; 

- PL 3.880, de 1997, que propõe dedução especial, limitada a dois 
mil reais, para as despesas com o portador de deficiência; 

- PL 4.563 , de 1998, que dispõe sobre a dedução das despesas 
referentes a tratamento físico, mental e psicológico, terapias e 
ensino, com dependentes portadores de deficiência; 

- PL 152, de 1999, que altera a Lei nO 8.383 , de 1991 , para 
instituir a dedução de todos os tipos de aparelhos necessários 
aos portadores de deficiência, mediante nota fiscal e receita 
médica, definidos em regulamento os tipos de aparelho e os 
parâmetros de deficiência; 

- PL 1.538, de 1999, alterando a legislação do Imposto de Renda 
das pessoas físicas e jurídicas, permite a dedução das despesas 
com a aquisição de máquinas de escrever e impressora em 
braile, software, sintetizadores de voz e outros recursos 
tecnológicos, para doação aos deficientes visuais. 

o projeto foi inicialmente encaminhado à Comissão de Seguridade 
Social e Família, onde recebeu parecer favorável, na forma do substitutivo 
apresentado. 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não foram 
apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

, 

E o relatório. 

lI-VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 
apreciar as proposições quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 
plurianual. a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI , arts. 32, IX, "h" e 53 , II) e de 
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que "estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 
financeira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
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No exame das proposições em questão, verificamos que, embora 
sejam da mais r elevância social, não indIcam a estImativa da perda de receIta 
pública que se efetuaria com sua aprovação. 

o artigo 66 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001 (Lei n° 
9.995, de 25 .07 .00), condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal: 

"Art. 66. A lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo ou 
beneficio de natureza tributária só será aprovada ou editada se 

atendidas as exigêncais do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei ou medida provisória que conceda ou 
amplie incentivo ou beneficio de natureza fianceira as mesmas 
eXlgencais referidas no caput, podendo a compensação, 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, 
de despesas em valor equivalente. " 

Em relação a isso, o mi. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101 , de 04.05.00), determina: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

1 - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na f orma do arr. 12, e de que 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
aliquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2 o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de 
que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso 
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lI, o beneficio só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inciso. 

" 

Por outro lado, o artigo 68 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2000 (Lei n° 9.811, de 28.07.99), estabelece o seguinte: 

"Art. 68. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória 
que conceda ou amplie incentivo, isenção ou beneficio, de natureza 
tributária ou financeira, sem a prévia estimativa de renúncia de receita 
correspondente, devendo o Poder Executivo, quando solicitado pelo 
órgão deliberativo do Poder Legislativo, efetuá-la no prazo máximo de 
90 (noventa) dias. /I 

A estimativa do valor da renúncia em questão, bem como a 
satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, é fundamental para que o projeto possa ser considerado adequado e 
compatível orçamentária e financeiramente. 

Mostrando-se o projeto em tela, bem como seus apensos e o 
substitutivo apresentado, incompatível e inadequado orçamentária e 
financeiramente, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da 
Norma Interna - CFT, supra mencionada: 

"Art. 1 O. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 
mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 
inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator. que registrará 
o fato em seu voto. " 

Pelo exposto, VOTO PELA INCOMPATIBILIDADE E PELA 
INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI N° 3.800-A, de 1993, BEM COMO DE SEUS APENSOS, PL 273, DE 
1995; PL 322, DE 1995; PL 412, DE 1995; PL 436, DE 1995; PL 1.472, DE 
1996; PL 1.623, DE 1996; PL 3.880, DE 1997; PL 4.563, DE 1998; PL 152, 
DE 1999; PL 1.538, DE 1999. 

de ol.A-y~ de 2000. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.800-A, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 3.800-A/93 e dos PL's nºs 273/95, 322/95, 412/95, 

436/95, 1.472/96, 1.623/96, 3.880/97, 4.563/98, 152/99 e 1.538/99, apensados, nos 

termos do parecer do relator, Deputado Marcos Cintra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Félix 

Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Rommel Feijó, Sampaio 

Dória, Sebastião Madeira, Jorge Khoury, Mussa Demes, Pauderney Avelino, 

Armando Monteiro, Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti, Carlito 

Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro, Fetter Júnior, 

João Mendes, Olímpio Pires, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto Argenta, 

Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Adolfo Marinho, Gilberto Kassab, Marcos Cintra, Nice 

Lobão, João Henrique e Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 

MICHEL TEM R 

Presidente 

GER 317.23004-2 IJUN/991 
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PROJETO DE LEI N° 3.800-8, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 170/91 

Altera o artigo 7º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, para permitir novas deduções 
no imposto de renda das pessoas físicas; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste, e dos de nºs. 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 
1.472/96,3.880/97,4.563/98 e 152/99, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 
1.623/96 e 1.538/99, apensados, contra os votos dos Deputados Antônio Palocci, Dr. Rosinha, 
Henrique Fontana, João Fassarella, José Unhares, Eduardo Jorge, Rita Camata e Jandira 
Feghali (relator: DEP. BENEDITO DIAS); e da Comissão de Finanças e Tributação pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste, e dos de nºs. 273/95, 
322/95, 412/95, 436/95, 1.472/96, 1.623/96, 3.880/97, 4.563/98, 152/99 e 1.538/99, apensados 
(relator: Dep. MARCOS CINTRA). 

(ÍIi COMISSÕES_DE SEGURIDADE SOCIAL ~ FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
[jpCONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PL.-0.273/95 - PL.-0.322/95 - PL.-0.412/95 - PL.-0.436/95 - PL.-
1.472/96 - PL.-1.623/96 - PL.-3.880/97 - PL.-4.563/98 - PL.-0.152/99 - PL.-1.538/99 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1993 
- termo de recebimento de emendas - 1995 

termo de recebimento de emendas - 1999 
.~ parecer do relator 

substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

L--___________________ _ _____ ~~ 



*PROJETO DE LEI N° 3.800-8, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 170/91 

Altera o artigo 7º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, para permitir novas deduções 
no imposto de renda das pessoas físicas; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação deste, e dos de nºs. 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 
1.472/96,3.880/97,4.563/98 e 152/99, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 
1.623/96 e 1.538/99, apensados, contra os votos dos Deputados Antônio Palocci , Dr. Rosinha, 
Henrique Fontana, João Fassarella, José Unhares, Eduardo Jorge, Rita Camata e Jandira 
Feghali (relator: DEP. BENEDITO DIAS); e da Comissão de Finanças e Tributação pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste, e dos de nºs. 273/95, 
322/95,412/95, 436/95, 1.472/96, 1.623/96, 3.880/97, 4.563/98,152/99 e 1.538/99, apensados 
(relator: MARCOS CINTRA) . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
cw.CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

*Projeto inicial publicado no oCN1 de 10/07/93 
Projetos apensados: PLs. 273/95 (DCN1 de 06/05/95), 322/95 (DCN1 de 27/05/95), 412/95 
(DCN1 de 22/06/95), 1.472/96 (OCO de 10/02/96), 1.623/96 (OCO de 03/04/96), 3.880/97 
(OCO de 02/12/97) 4.563/98 (OCO de 10/06/98) e 152/99 (OCO de 20/03/99) 
Parecer da Comissão de Seguridade Social publicado no OCO de 28/04/00 

SUMÁRIO 

I - PROJETOS APENSADOS SEM PUBLICAÇÃO NO OCO: PLs 436/95 e 1.538/99 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO • - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



----- -----------------;----------, 

, l 

02/06/1999' - Parecer do relator Deputado Dr. Benedito Dias, favorável a este e aos PL's 
nºs 273/95 , 322/95, 412/95, 436/95, 1472/96, 3880/97, 4563/98 e 152/99, apensados, 
com substitutivo, e contrário ao PL nº 1.623/96 apensado. 

08/10/1999 - À CSSF o PL 1.53/99 para ser apensado a este 
10/06/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao substitutivo. 
16/06/1999 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 
12/10/1999 - Apensado a este o PL nº 1.538/99. 
13/10/1999 - Encaminhado ao relator. 
10/01/2000 - Devolução da Proposição com parecer: favorável a este e aos PL's nºs 273/95, 322/95, 

412/95, 436/95, 1.472/96, 3.880/97 e 152/99, apensados, com substitutivo, e contrário aos 
PL's nºs 1.623/96 e 1.538/99, apensados 

26/04/2000 - A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 3.800, de 1993, e os de nºs 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 
1.472/96, 3.880/97, 4.563/98 e 152/99, apensados, com substitutivo, e rejeitou os de nºs 
1.623/96 e 1.538/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Dr. 
Benedito Dias, contra os votos dos Deputados Antônio Palocci, Dr. Rosinha, Henrique 
Fontana, João Fassarella, José Unhares, Eduardo Jorge, Rita Camata e Jandira Feghali. 

03/05/2000 - Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação 
03/05/2000 - Saída da Comissão 
00/('5/2000 - Entrada na Comissão I _ 

10/_ 000 - LETRA A - PARECER DA CSSF - PUBLlCAÇAO PARCIAL 
25/Ob!2000 - Distribuído Ao Sr. MARCOS CINTRA 
01/03/2001 - Devolução da Proposição com parecer: pela incompatibilidade e pela inadequação 

I 
financeira e orçamentária do Projeto e dos PLs nºs 273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 
1472/96, 1623/96, 3880/97, 4563/98, 152/99 e 1538/99, apensados. 

2-S/D3/2001 - Devolução à CCP - SIM -
29/03/2001 - OCO - LETRA B V /' 
30/03/2001 - LETRA B - PUBLICAÇÃO DO PARECER DA CFT - ENCERRAMENTO /' 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.800, de 1993 Senado Federal 

Altera o artigo 7º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, para permitir novas deduções no 
imposto de renda das pessoas físicas. 

DESPACHO: 11/05/1993 - CSSF - CFT - CCJR (ART. 54) - ART. 24,11 

01/06/1993 - À publicação 
01/06/1993 - À CSSF 
02/06/1993 - Entrada na Comissão 
20/10/1993 - Distribuído ao relator, Dep. Euler Ribeiro 
_/_/ - Prazo para recebimento de emendas 
27/10/1993 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto 
27/10/1993 - Encaminhado ao relator, Dep. Euler Ribeiro 
21/01/1994 - Parecer favorável do relator, Dep. Euler Ribeiro , 
08/03/1995 - Distribuído ao relator, Dep. Euler Ribeiro 
13/. 1995 - Prazo para recebimento de emendas ao projeto 
17 /0~1995 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto 
21/03/1995 - Encaminhado ao relator, Dep. Euler Ribeiro 
17/04/1995 - Parecer favorável do relator, Dep. Euler Ribeiro 
20/04/1995 - Apensado a este o PL 273/95 
20/04/1995 - Encaminhado o PL 273/95, apensado, ao relator, Dep. 
_/_/ - Euler Ribeiro, para complementação de parecer 
27/04/1995 - Apensado a este o PL 322/95 
27/04/1995 - Encaminhado o PL 322/95, apensado, ao relator, Dep. 
_/_/ - Euler Ribeiro 
23/05/1995 - À CSSF o PL.-0.436/95 para ser apensado a este. 
23/05/1995 - À CSSF o PL.-0.412/95 para ser apensado a este. 
24/05/1995 - Apensados a este os PL's 412/95 e 436/95 

PRIORIDADE 

24/05/1995 - Encaminhado os PL's 412/95 e 436/95, apensados, ao relator, Dep. Euler Ribeiro 
26/09/1995 - Parecer reformulado favorável a este e aos de nºs 273/95, 322/95, 412/95 e 436/95, 

apensados, do relator, Dep. Euler Ribeiro 
08/J.lI1995 - l3etirado de pauta pelo relator, Dep. Euler Ribeiro 
14. /1996 - A CSSF o PL. -1 .472/96 para ser apensado a este 
14/02/1996 - Apensado a este o PL.-1.472/96 e encaminhado ao Relator, para complementação de 

parecer 
27/03/1996 - À CSSF o PL.-1.623/96 para ser apensado a este. 
29/03/1996 - Apesado a este o PL.-1.623/96 
_ /_ / - À CSSF o PU-3.880/97 para ser apensado a este. 
10/03/1998 - Apensado a este o PU-3.880/98 
22/06/1998 - À CSSF o PL 4.563/98 para ser apensado a este. 
22/06/1998 - Apensado a este o PU-4.563/98 
17/11/1998 - Parecer reformulado do Relator, Dep. Euler Ribeiro, favorável a este e aos PLs nºs 

273/95, 322/95, 412/95, 436/95, 1.472/96, 1.623/96, 3.880/97 e 4.563/98, apensados 
09/03/1999 - Distribuído ao relator, deputado Benedito Dias 
10/03/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao projeto 
17/03/1999 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto 
18/03/1999 - Encaminhado ao relator 
05/04/1999 - À CSSF o PL 152/99 para ser apensado a este 
13/04/1999 - Apensado a este o PL nº 152/99 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03800 de 1993 

ID. Origem: PLS 00170 de 1991 

Autor(es): 

NELSON WEDEKIN (PDT - SC) [SEN] 

Origem: SF 

Ementa: 

ALTERA O ARTIGO SETIMO DA LEI 8134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990, PARA PERMITIR 
NOV AS DEDUÇÕES NO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FISICAS. 

Explicação da Ementa: 

1 de 3 

AUTORIZANDO DEDUZIR NO IMPOSTO DE RENDA OS GASTOS COM O TRATAMENTO DO I 

EXCEPCIONAL, INCLUINDO O DEFICIENTE SENSORIAL. 

Indexação: 

CONCESSÃO, DIREITOS, PESSOA FISICA, DEDUÇÃO, IMPOSTO DE RENDA, DESPESA, 
TRATAMENTO MEDICO, ASSISTENCIA MEDICO ODONTOLOGICA, ASSISTENCIA 
PSICOLOGICA, ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR, ASSISTENCIA DENTARIA, TRATAMENTO, 
FISIOTERAPIA, TERAPIA OCUPACIONAL, FONOAUDIOLOGIA, LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS, RADIOLOGIA, AQUISIÇÃO, MEDICAMENTOS, PESSOA DEFICIENTE, DEFICIENTE 
FISICO, DEFICIENTE MENTAL, EXCEPCIONAL, INCAPACIDADE FISICA, INCAPACIDADE 
MENTAL, PESSOA INCAPAZ. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

LEI 008134 de 1990 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
01 032001 - CFT - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
PARECER DO RELATOR, DEP MARCOS CINTRA, PELA INCOMPATIBILIDADE, E PELA 
INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIADESTE E DOS PL. 273/95, PL. 322/95, PL. 412/95, 
PL. 436/95, PL. 1472/96, PL. 1623/96, PL. 3880/97, PL. 4563/98, PL. 152/99 E PL. 1538/99, APENSADOS. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 
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Tramitação: 

09071993 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

0907 1993 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCN1 100793 PAG 14903 COL 01. 

20 lO 1993 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 20 A 261093. DCN1 1910 93 PAG 22344 COL 
01. 

20101993 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP EULER RIBEIRO. DCNl 21 1093 PAG 22620 COL 02. 

27101993 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

2101 1994 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP EULER RIBEIRO. 

08031995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP EULER RIBEIRO. DCN1 090395 PAG 2902 COL 01. 

10031995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCN1 10 0395 PAG 2977 COL 01. 

20031995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

17041995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP EULER RIBEIRO. 

26091995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER REFORMULADO FAVORAVEL DO RELATOR, DEP EULER RIBEIRO A ESTE, E AOS PL. 
273/95, PL. 322/95, PL. 412/95 E PL. 436/95, APENSADOS. 

1711 1998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER REFORMULADO FAVORAVEL DO RELATOR, DEP EULER RIBEIRO, A ESTE E AOS PL. 
273/95, PL. 322/95, PL. 412/95, PL. 436/98, PL. 1472/96, PL. 1623/96, PL. 3880/97 E PL. 4563/98, 
APENSADOS . 

09031999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 150399. 

09031999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP BENEDITO DIAS. 

18031999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

02061999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP BENEDITO DIAS, A ESTE E AOS PL. 273/95, PL. 
322/95, PL. 412/95, PL. 436/95, PL. 1472/96, PL. 3880/97, PL. 4563/98 E PL. 152/99, APENSADOS, COM 
SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO AO PL. 1623/96, APENSADO. 

lO 061999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES. 

17061999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

13 10 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
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ENCAMINHADO AO RELATOR, DEP BENEDITO DIAS, PARA REEXAME DO PARECER. 

lO 012000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 

3 de 3 

PARECER FAVORA VEL DO RELATOR, DEP BENEDITO DIAS A ESTE E AOS PL. 273/95, PL. 322/95, 
PL. 412/95, PL. 436/95, PL. 1472/96, PL. 3880/97, PL. 4563/98 E PL. 152/99, APENSADOS, COM 
SUBSTITUTIVO, CONTRARIO AOS PL. 1623/96 E PL. 1538/99, APENSADOS. 

26042000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
APROV AÇÃO DO PARECER DO RELATOR, DEP BENEDITO DIAS, FAVORÁVEL A ESTE E AOS 
PL. 273/95, PL. 322/95, PL. 412/95, PL. 436/95, PL. 1472/96, PL. 3880/97, PL. 4563/98 E PL. 152/99, 
APENSADOS , COM SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO AOS PL. 1623/96 E PL. 1538/99, APENSADOS, 
CONTRA OS VOTOS DOS DEP ANTONIO PALOCCI, DR ROSINHA, HENRIQUE FONTANA, JOÃO 
FASSARELA, JOSÉ UNHARES, EDUARDO JORGE, RITA CAMATA E JANDIRA FEGHALI. (PL. 
3.800-A/93). DCD 28 0400 PAG 20257 COL 02. 

OI 052000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

25052000 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP MARCOS CINTRA. 

25052000 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 26 0500. 

05062000 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

Proposições Apensadas: 

PL.001521999 PL.00273 1995 PL.003221995 PL.004121995 PL.OO4361995 PL.015381999 P .016231996 
PL.03880 1997 PL.045631998 

a 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00152 de 1999 

Autor(es): 
LAMARTINE POSELLA (PPB - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ACRESCENTA INCISO VI E PARAGRAFOS QUARTO E QUINTO RENUMERANDO-SE OS 
DEMAIS PARAGRAFOS AO ARTIGO II DO CAPITULO II DA LEI 8383 DE 1991 QUE ALTERA 
A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 
AUTORIZANDO A DEDUZIR DO IMPOSTO DE RENDA AS DESPESAS COM TODOS OS 
TIPOS DE APARELHOS NECESSARIOS AOS PORTADORES DE DEFICIENCIA FISICA. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, LEI FEDERAL, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA. 
CONCESSÃO, DIREITOS, PESSOA FISICA, DEDUÇÃO, ABATIMENTO, IMPOSTO DE 
CONCESSÃO, DIREITOS, PESSOA FISICA, DEDUÇÃO, ABATIMENTO, IMPOSTO DE 
RENDA, DESPESA, AQUISIÇÃO, APARELHAMENTO, EQUIPAMENTOS, PORTADOR, 
PESSOA DEFICIENTE, DEFICIENCIA FISICA, EXIGENCIA, NOTA FISCAL, RECEITURARIO, 
MEDICO, CONVERSÃO, VALOR, QUANTIDADE, (UFIR). 

Poder Conclusivo: SIM 

, 
Ultima Ação: 

ANXDO-ANEXADO 
31031999 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL : APENSE-SE AO PL 3800/93 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
03 03 1999 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP LAMARTINE POSELLA. 

31031999 - PLENÁRIO (pLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MA TERIA. DCD 20 03 99 P A 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

ama 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00436 de 1995 

ID. Origem: PLS 00034 de 1995 

Autor(es): 
JOÃO FRANÇA (PPR - RR) [SEN] 

Origem: SF 

Ementa: 
ALTERA INCISO DO ARTIGO 11 DA LEI 8383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, INCLUINDO 
AS DESPESAS COM MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES ENTRE AS 
DEDUÇÕES ADMITIDAS NA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS 
FISICAS. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, IMPOSTO DE RENDA. AUTORIZAÇÃO, DEDUÇÃO, 
PESSOA FISICA, IMPOSTO DE RENDA, DESPESA, MEDICAMENTOS, MATERIAL, 
ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 
LEI 008383 de 1991 

, 
Ultima Ação: 

ANXDO-ANEXADO 
1005 1995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3800/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: . 
1005 1995 - PLENÁRIO (pLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

mHruam a 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00273 de 1995 

Autor(es): 
AUGUSTO VIVEIROS (PFL - RN) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE ABATIMENTO DE DESPESAS NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE 
CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FISICAS. 

Explicação da Ementa: 
DESPESAS FEITAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ORTESES, PROTESES, 
CADEIRAS DE RODA, OCULOS COM LENTES DE GRAU, LUPAS ESPECIAIS PARA 
DEFICIENTES VISUAIS E APARELHOS AUDITIVOS, DESDE QUE ADQUIRIDOS SOB 
PRESCRIÇÃO MEDICA). 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, IMPOSTO DE RENDA. POSSIBILIDADE, 
ABATIMENTO, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA, GASTOS PESSOAIS, 
MEDICAMENTOS, PROTESE ORTOPEDICA, APARELHAMENTO, DEFICIENTE FISICO, 
APARELHO AUDITIVO, VISÃO, OCULOS, NECESSIDADE, PRESCRIÇÃO MEDICA. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 
LEI 008383 de 1991 

, 
UItima Ação: 

ANXDO-ANEXADO 
19 04 1995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3800/93 . 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
0404 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP AUGUSTO VIVEIROS. 

19041995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCNI 060595 PAG 9136 COL 02. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

1 de 1 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 01472 de 1996 

Autor(es): 

AUGUSTO NARDES (PPB - RS) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

TORNA DEDUTIVEIS EM DOBRO, COM RELAÇÃO AO IMPOSTO DE RENDA, AS DESPESAS COM 
DEPENDENTES DEFICIENTES FISICOS. 

Indexação: 

AUMENTO, DEDUÇÃO, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA, DESPESA, DEPENDENTE, 
DEFICIENTE FISICO, DEFICIENTE MENTAL, PESSOA DEFICIENTE, EXCEPCIONAL, 
INCAPACIDADE, EXERCICIO, ATIVIDADE PROFISSIONAL. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Última Ação: 

ANXDO-ANEXADO 
13 02 1996 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3800/93. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

• 31011996 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP AUGUSTO NARDES. 

13 02 1996 - PLENÁRIO (pLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 10 02 96 PAG 4228 COL 02 . 

.. ./nph-brs.exe?sl=PL.014721996&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=THE30/03/01 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00322 de 1995 

Autor(es): 
JORGE WILSON (PPB - RI) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
CONSIDERA DEPENDENTE DO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO DE RENDA, 
INDEPENDENTEMENTE DE LIMITE DE IDADE, O FILHO OU EQUIPARADO, PORTADOR 
DE DEFICIENCIA FISICA, DE SINDROME DE DOWN OU DO VIRUS HIV. 

Indexação: 
CRITERIOS, ABATIMENTO, IMPOSTO DE RENDA, FILHO, FILHA, DEPENDENTE, 
DEFICIENTE FISICO, PESSOA DEFICIENTE, DOENTE, (AIDS), DEFICIENTE MENTAL, 
AUSENCIA, LIMITE DE IDADE, POSSIBILIDADE, UTILIZAÇÃO, BENEFICIO, PRAZO 
DETERMINADO. 

Poder Conclusivo: SIM 

, 
Ultima Ação: 

ANXDO-ANEXADO 
27041995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3800/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
11 04 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JORGE WILSON. 

27041995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCN I 27 05 95 P AG 11431 COL 02. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

ama 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00412 de 1995 

Autor(es): 
JOSE CARLOS COUTINHO (PFL - RJ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE ABATIMENTO NO IMPOSTO DE RENDA PARA PESSOA EXCEPCIONAL, 
DEPENDENTE DE PESSOA FISICA. 

Indexação: 
AUTORIZAÇÃO, CONTRIBUINTE, ABATIMENTO, DESPESA, IMPOSTO DE RENDA, 
DEPENDENTE, EXCEPCIONAL, LIMITAÇÃO, PERCENTAGEM, RENDA BRUTA. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
23 05 1995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3800/93 . 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
03 05 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JOSE CARLOS COUTINHO. 

23051995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCN I 220695 PAG 13760 COL 02. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

ama 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 01623 de 1996 

Autor(es): 
SALVADOR ZIMBALDI (PSDB - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
CRIA INCENTIVO FISCAL A EDUCAÇÃO. 

Indexação: 
AUTORIZAÇÃO, PESSOA JURIDICA, ESTABELECIMENTO DE ENSINO, DEDUÇÃO, 
IMPOSTO DE RENDA, DESPESA, PROFESSOR, ENSINO ESPECIALIZADO, ALUNO, 
DEFICIENTE FISICO, PESSOA DEFICIENTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
27031996 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE SE AO PL. 3800/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
12 031996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP SAL V ADOR ZIMBALDI. 

27031996 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 03 04 96 PAG 8565 COL 01. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

ama 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03880 de 1997 

Autor(es): 
AIRTON DIPP (PDT - RS) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
INSTITUI DEDUÇÃO ESPECIAL, NO AMBITO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS 
FISICAS, PARA RESPONSA VEIS POR PORTADORES DE DEFICIENCIA FISICA OU 
MENTAL. 

Indexação: 

1 de 1 

CONCESSÃO, REDUÇÃO, VALOR, BASE DE CALCULO, AMBITO, IMPOSTO DE RENDA, 
PESSOA FISICA, HIPOTESE, RESPONSABILIDADE, SUBSISTENCIA, PESSOA DEFICIENTE, 
DEPENDENTE, PORTADOR, DEFICIENCIA FISICA, DEFICIENTE MENTAL, EXCEPCIONAL, 
REALIZAÇÃO, DESPESA, ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR, TRATAMENTO MEDICO, 
COMPROVAÇÃO, OCORRENCIA, ANO BASE, LOCAL, UNIDADE DE SAUDE, INSTITUIÇÃO 
HOSPITALAR, HOSPITAL. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
06 011998 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3800/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
19111997 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP AIRTON DIPP. 

06 011998 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 02 1297 PAG 39281 COL 01. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

aa a 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 04563 de 1998 

Autor(es): 
LAURA CARNEIRO (PFL - RI) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE A DEDUÇÃO NO IMPOSTO DE RENDA DE DESPESAS EFETUADAS COM 
DEPENDENTE DEFICIENTE. 

Indexação: 
AUTORIZAÇÃO, DEDUÇÃO, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA, DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTO, DESPESA, TRATAMENTO MEDICO, DEFICIENTE FISICO, DEFICIENTE 
MENTAL, ASSISTENCIA PSICOLOGICA, FISIOTERAPIA, ENSINO ESPECIAL, 
EXCEPCIONAL, PESSOA DEFICIENTE, DEPENDENTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
19 06 1998 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL : APENSE-SE AO PL. 3800/93 . 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
27 OS 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELA DEP LAURA CARNEIRO. 

19 06 1998 - PLENÁRIO (pLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 10 0698 PAG 16043 COL 01. 

Proposições Principais: 
PL. 03800 1993 

aa 11 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 01538 de 1999 

Autor(es): 
MARIA ELVIRA (PMDB - MG) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE INCENTIVO FISCAL PARA O DEFICIENTE VISUAL. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEI FEDERAL, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA JURIDICA, PESSOA FISICA, 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, LUCRO LIQUIDO, DEDUÇÃO, APURAÇÃO, LUCRO REAL, BASE 
DE CALCULO, DESPESA, AQUISIÇÃO, MAQUINA DE ESCREVER, IMPRESSOR, CODIGO 
BRAILLE, SOFTWARE, EQUIPAMENTOS, USO ESPECIAL, PESSOA DEFICIENTE, VISÃO, 
CEGO, DESTINÇÃO, DOAÇÃO, LIMITAÇÃO, PERCENTAGEM, VALOR, IMPOSTOS. 

Poder Conclusivo: SIM 

, 
Ultima Ação: 

ANXDO-ANEXADO 
08101999 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL 3800/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
19 08 1999 - PLENÁRIO (pLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETOu;:t:~~P MARIA ELVIRA. 

08 1999 - PLENÁRIO LEN) 
ITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

Propos - es Principais: 
PL. 0380 

ama 
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